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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO ECONÔMICA

CÂMARA EMPRESARIAL DE COMÉRCIO E INDÚSTRIA

BRASIL I HUNGRlA

Da Denominação, Sede, Finalidade, Duração

Art. 1 - A Associação cuja denominação é Associação Econômica Câmara Empresarial de Comércio
e Indústria Brasil / Hungria, é uma pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, cujos
objetivos são baseados no desenvolvimento de interesses de caráter sócio-econômico existentes
entre a República Federativa do Brasil e a República da Hungria.

Art. 2 - A Associação Econômica Câmara Empresarial de Comércio e Indústria Brasil / Hungria ­
São Paulo tem sua sede e foro localizados à Rua André Ampére nO 153, cjA1, Cidade e Estado de
São Paulo, reger-se-á pelas leis do país e pelo presente estatuto.

Art. 3 - A Associação Econômica Câmara Empresarial de Comércio e Indústria Brasil / Hungria tem

como finalidade:

a) Promover e auxiliar a integração ente o Brasil e Hungria, através da realização de

intercâmbio científico e tecnológico entre os dois países;

b) promover e auxiliar comércio e os negócios internacionais, especialmente no que diz

respeito a República Federativa do Brasil e a República da Hungria;

c) promover o conceito do comércio e intercâmbio industrial, dentro do qual os padrões de

conduta e ética de negócios contribuam para um clima de melhor bem estar social e

comercial;

d) Divulgar exposições e feiras tanto no Brasil quanto na Hungria e eventualmente dar

suporte a tais eventos.

Parágrafo único- Na prática de seus objetivos, poderá a Associação exercer suas atividades em

conjunto com outras pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, ou mesmo através de
terceiros.

ArtAO - A duração da Associação é por tempo indeterminado.
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